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Diap&e a&bre abertura de crédito eape

oial e dá outra• proY1dêno1aa.-

O PREFEITO DO llUIICÍPIO DE ASSI81 
Paço saber que a Clmara llun1o1pal decreta e eu aanolo

no a aeguinte leia 
.Artigo li - Pioa abei•to, na Diretoria de Contabilidade, ooa T1-

gt.no1a at:é 31-12-1958, ua orédito •peo1al de Cr t 

�00.000,00 (trezento• mil cruzeiro•) •• 

t - únioo - !ate crédito ae deatina ao pagamento de •préat!m.o 

contraidc•, autorizado pela Lei nl 500, de 18-7-1957. 

Artigo 21 - Pioa anulada parcialmente • Cr O 300.000,00 (trezen

to• mil csruzeiro•) a Yerba ;-5-1/8-8-1-4 - Deap .. aa 
D1Yer•a• - 8erY19oa Executados por Terceiroa - item. 
1· -, do c1rc;amento •isente. 

Artigo '' - O val&r dlêate crédito aerá coberto cem oa recuraoa 
proYenier.Ltea d.a anulação de que trata o artigo ante

rior. 
Artigo 41 - Ba .talta de recuraoa .tinanceiroa, poderão aer emitida• 

, , 

not&a prcm1•aor1aa, no montante do crédito, coa praze 
, 

de ate 12: mezea para reagate, Yencendo juros legai•• 
, 

Artigo 51 - Bata lei entrara ea Ylgor na data de sua publioa9io, 
reyogada1 aa di•poeiçõea em contrário. 

Pre.te1tura !funlo!.pal de Aaa1a, • 18 d• nOYei.bro d.• 1.757. 

Tb1;go itÍbeiro 
Preteito Kunioipal 

- ,,, ,,-, 

-� ·�'::.L:-t- ' .-=--0--=fliê'17d.-f RÓbt?. 
Diretor Adm.1n1etrat1Yo 

Publioada na Diretoria Adm.1n1atrat1Ya da Pref e1tura. 
• 18 de noYeabro de i.957. 
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____.--Balíydea lobil• 
Diretor Adm.1n1atrat1Yo 
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